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art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6808, 6809, 6810, 
6811, 6812, 6814, 6615, 6816, 6817, 6818, 6819, 6820, 6821, 6822, 
6825, 6833, 6834, 6834, 6836, 6837, 6838, 6839, 6840, 6841, 6842, 
6843, 6844, 6845, 6846, 6847, 6848, 6850, 6851, 6852, 6853, 6854, 
6860, 6862, 6863, 6864, 6865, 6866, 6868, 6869, 6870, 6871, 6877, 
6891, /2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis,
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 
57202521 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos das Sin-
dicâncias administrativas investigativas nº 6879, 6880, 6881, 6882, 6883, 
6888, 6889, 6890, 6892, 6893 e 6894/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à 
apuração dos autos da Sindicância administrativa investigativa nº 6813, 
6849, 6867 e 6876/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 4º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6826, 6828 
e 6878/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 804405
Portaria Nº 0638/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 10 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaS-
ciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; para dar continuidade 
à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 5348/2020-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 5636/2020-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 804411
Portaria Nº 0640/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 10 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas:
- 0508/2022-cGP/SEaP, de 12/04/2022, publicada no doE nº 34.938, 
de 19/04/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6895/2022-cGP/SEaP; - 0509/2022-cGP/SEaP, de 12/04/2022, publica-
da no doE nº 34.938, de 19/04/2022, referente à Sindicância adminis-
trativa investigativa nº: 6896/2022-cGP/SEaP; - 0510/2022-cGP/SEaP, 
de 12/04/2022, publicada no doE nº 34.938, de 19/04/2022, referen-
te à Sindicância administrativa investigativa nº: 6897/2022-cGP/SEaP; 
- 0511/2022-cGP/SEaP, de 12/04/2022, publicada no doE nº 34.938, 
de 19/04/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6898/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 804412

.
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aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 065/2022/seaP
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 065/2019/SEaP, firMado ENTrE a 
SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP E a 
EMPrESa r. fiGUEirÓ PErEira & cia lTda - EPP, iNScriTa No cadaS-
Tro NacioNal dE PESSoa JUridica Nº 09.241.070/0001- 06, coMo 
coNTraTada, QUE TEM Por oBJETo a coNTraTaÇÃo dE PESSoa JUrÍ-
dica ESPEcialiZada forNEciMENTo dE aParElHoS dE ar coNdicio-
Nado, JUNTaMENTE coM a iNSTalaÇÃo, Para aTENdEr aS NEcESSida-
dES doS ÓrGÃoS E ENTidadES do PodEr EXEcUTiVo ESTadUal, SiTU-
adoS Na MESorrEGiÃo METroPoliTaNa dE BElÉM, SENdo MicrorrE-
GiÃo dE BElÉM (aNaNiNdEUa, BarcarENa, BElÉM, BENEVidES, Mari-
TUBa, SaNTa BárBara E SaNTa iSaBEl do Pará) E MicrorrEGiÃo dE 
caSTaNHal (BUJarU, caSTaNHal, iNHaNGaPi, SaNTa iZaBEl do Pará 
E SaNTo aNTÔNio do TaUá), alÉM doS MUNicÍPioS dE SaNTarÉM, 
MaraBá E alTaMira, Na forMa aBaiXo:
a cláusula décima Terceira do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUSUla dÉciMa TErcEira: da doTaÇÃo orÇaMENTária
as despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento aprovado 
da Secretaria de Estado de administração Penintenciária para o exercício 
de 2022, como a seguir especificado:
Programas de trabalho: 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831/ 97.101 03.421.1502.8283
Natureza de despesas: 449052 e 339039
fonte: 0101
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 25 de maio de 2022
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
SEcrETario dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária

Protocolo: 804066
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 002/2022/seaP
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 002/2022/SEaP, firMado ENTrE a 
SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP E a 
EMPrESa EMillY criSTiNa MElo dE araÚJo EirElli, iNScriTa No ca-
daSTro NacioNal dE PESSoa JUridica sob o nº 28.155.068/0001-69, 
coMo coNTraTada, que tem por objeto a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços contínuos de quatro refeições diárias 
(desjejum, almoço, jantar e lanche noturno) para as delegacias da Polícia 
civil mediante a operacionalização de fornecimento, preparo, distribuição 
e transporte para as pessoas privadas de liberdade sob responsabilidade 
da Secretaria de Estado de administração Penitenciária (SEaP-Pa), Para 
alTEraÇÃo dE NoMENclaTUra E do local dE rEcEBiMENTo do oBJE-
To, Na forMa aBaiXo:
1. O presente Apostilamento tem por objetivo modificar parcialmente a 
cláUSUla QUiNTa do contrato nº 002/2022/SEaP, visando a alteração 
da nomenclatura de locais de recebimento do objeto que foram redigidos 
incorretamente no Termo de referência, conforme abaixo:
“cláUSUla QUiNTa: do PrEÇo
3.2.4- loTE 04 (rEGiÃo caraJáS).
loTE 04: região carajás
1. dEPol PalESTiNa do NorTE passa a ser dEPol PalESTiNa do Pará
3.2.6- loTE 06 (rEGiÃo MaraJÓ).
loTE 06: região Marajó
1. dEPol cacHoEira do Piriá passa a ser cacHoEira do ararÍ
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa 25 de maio de 2022.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária

Protocolo: 804068

diÁria
.

Portaria Nº.1426/2022 - 559504 - crF
objetivo: coNdUZir iNTErNo, a fiM dE ParTiciPar dE aUdiENcia dE  
iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo Na coMarca dE caSTaNHal.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: aNaNiNdEUa
destino: caSTaNHal
Servidor (es):GiSEllE do NaSciMENTo fraNco, MaT.5934653, Policial 
PENal, NaTaNiEl da coSTa alVES, MaT.5950061, Policia PENal,aMaN-
da da SilVa SoarES, MaT.5954881,aGENTE PriSioNal.
Período: 24/05/2022- diária(s): ½ ( MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 804148
Portaria Nº.1423/2022-  507222 - ctM iii
objetivo: coNdUZir iNTErNo, a fiM dE dParTiciPar dE aUdiENcia Na 
coMarca dE caMETa
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iZaBEl
destino: caMETa
Servidor (es):JoSE Nildo da coNcEiÇÃo da SilVa, MaT.5913513,aGEN-
TE PriSioNal, doriVal NaVarro dE iliVEira, MaT. 5954059, aGENTE 
PriSioNal, WElliNToN ricardo TEiXEira dE BriTo, MaT.80015458, 
aGENTE PriSioNal,
Período: 10 a 11/05/2022 - diária(s): 01 ½ (UMa E MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 804141


